
Envio da 
Candidatura ao 

IEP

Cumpre Pré-
Requisitos

Processo de Candidatura ao Reconhecimento
Análise Técnica e 
Avaliação da 
Candidatura

NÃO
Exclusão da 
Candidatura

Auditoria de 
Concessão do 
Reconhecimento

SIM

30 dias após Recepção da Candidatura
Verificação:
- Condições da organização da Entidade
- Elementos apresentados em Candidatura

O IEP emite um 
parecer

NÃO

Parecer 
favorável?

SIM

Concessão do 
Reconhecimento 

à Entidade 
Assinatura Contrato de Prestação de Serviços

Execução da 
1.ª acção de 
Formação

Comunicação ao IEP com 8 dias de antecedência

15 dias após Auditoria

Elaboração 
Relatório Final da 

Acção de 
Formação

Envio ao IEP 10 dias após fim da acção

30 dias

45 dias

DECISÃO FINAL

Publicação no site do IEP da 
designação da Entidade 

Formadora Reconhecida em FBS

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE RECONHECIMENTO 

DE ENTIDADES FORMADORAS EM FBS


